
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA

Conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Paraná – COSEMS/PR

DELIBERAÇÃO Nº 074/22 – 05/04/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

A Deliberação nº 062/22 de 30 de março de 2022

O  pedido  de  retificação  da Deliberação,  conforme  consta  no  Plano  de  Ação

Regional da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião Leste, cujo pedido é

de habilitação e não de qualificação de uma Unidade de Suporte Básico (USB);

 
Altera a Deliberação 062/22, no seu parágrafo correspondente a aprovação, mantido os

demais termos, como abaixo indicado;

Onde se Lê;

Aprova  a solicitação,  junto  ao  Ministério  da  Saúde,  para  qualificação de  01 (uma)

Unidade de Suporte Básico (USB) – SAMU 192, do município de Quatro Barras – Paraná.

Leia-se;

Aprova  a solicitação,  junto  ao  Ministério  da  Saúde,  para  Habilitação de  01  (uma)

Unidade de Suporte Básico (USB) – SAMU 192, do município de Quatro Barras - Paraná.
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